
 

 

 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim    
Secretaria Municipal de Governo 

 

Praça Pedro Velho, 107 – Centro – CNPJ: 08294662/0001-23 – Telefax: 3331-6320 

 
 LEI N° 578, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 

 

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL 

IMATERIAL DO POVO ASSUENSE AS 

QUADRILHAS JUNINAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSÚ, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

 

Art. 1º - Ficam declaradas como Patrimônio Cultural Imaterial do Povo 

Assuense as Quadrilhas Juninas. 

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal 

do Assú procederá os registros necessários nos livros próprios do órgão 

competente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas 

de Amorim”, aos 19 de abril de 2017. 

 

 

 

 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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SANÇÃO – LEI Nº 578/2017 

 

 

Por meio do presente ato, o Prefeito Municipal do Assú, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de atribuições definidas na Lei Orgânica do 

Município, sanciona a Lei nº 578/2017, que DECLARA PATRIMÔNIO 

CULTURAL IMATERIAL DO POVO ASSUENSE AS QUADRILHAS 

JUNINAS. 

 

Assú/RN, 19 de abril de 2017. 

 

  

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 

 


